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I - RelÀtório

Poi submetido à csta Comissão o Projeto de Lei N.' ll87ll2\22, de autoria do
Deputado Wilson Santos, que "Estabelece a obrigatoriedade das concessionárias dos serviços
públicos relacionados a oferecerem opção de pagamento por cadão de débito e/ou crédito antes da

suspensão do seruiço e dá outras providências.

A iniciativa foi recebida c rcgistrada pela Secretaria de Serviços Legislativos - SSL
no dia 06/11/2019, sendo colocada em p meira pauta no dia 1211112019, tendo sido cumprida no
dia l9ll 1/2019 (fls.02l03v)

Posteriormente, no dia 24/09/2021, foi apensado aos autos, o Projeto de Lei N."
'72812021, de,àlto,ia do Deputado Ma,\ Russi por possuir conteúdo scmelhante, fl.08v.

Em âto continuo, a propositurâ foi encaminhada à Comissão de Defesa do
Consumidor e do Contribuinte - CDCC que, pelo parecer encartado íos autos (fls. 05 a 12v), opinou
pela aprovação do PL N." 1 187/2019, e pela prejudicialidade do PL N." 72812021, por conseguinte,

foiaprovadoem1."votaçãopeloPlenáriodestaCasadeLeisnodia29l06/2022(.12v).

A segunda pauta foi cumprida no pedodo do dia 06/0'7/2022 a 03/08/2022, quando,

então, a proposição foi encaminhada em 10/08/2O22 para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para ânálise e parecer quanto à constitucionalidade, legalidade ejuridicidade (fl.12v).

,Â\

Parecer N.' 821/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei N.' 1187/2019 que ,,Estabelece 
a

Obrigatoriedade das Concessionárias dos Serviços Públicos
Relacionados a Oferecerem Opção de Pagamento por CaÍtão de
Débito e/ou Crédito Antes da Suspenção do Serviço e dá Outras
Providências.".

Autor: Deputado Wilson Santos.

ia do Dcputado Max Russi
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Em suajustificativâ o Autor assim infonna:

Este Projeto de Lei é de importante impacto social, vez que enaltece o direito do
consumidor de ter âcesso aos serviços públicos essenciais de fomecimento de água
e energia elétrica de maneira mâis facilitâda e consonânte com os âvanços
tecnológicos petinentes aos diferentes meios de pagamento utilizados pela
populâçáo contemporànea

Estabelece a Constiauição Federal ser de competôncia concorrenl€ entre União,
Estâdos e Distrito Federal a produção de leis relativas à produção e consumo e à
respônsabilidade por danos ao consumidor. Esta propositura não objetiva interfcrir
no funcionametto da execução do fomecimento dos scrviços, mas apenas gerar
mecanismos que assegruem o seu prosseguimento como serviço público que
constitui.

Em verdade, o corte do serviço nada mâis é do que um meio de coâgir o
consumido a realizar o pagamento dâs pendências. Assim, ofertar meio de
pagamento a fim de evitar â suspensão dos serviços coaduna-se perfeitamente com
o objetivo, além de evitâr o retrabalho por parte da empresâ (desativar e reâtivar o
seryiço), bem como preserva a dignidâde do consumidor, que já se encontra em
situação finânceira complicada.

O trabâlho do pârlamentâr tem por sua essência legislâr, e a presente proposta visa
uma nuior proteçAo e defesâ do consumidor, com ampâro e normatização legal
ânte a evidente wlnerabilidade do consumidor diante dâs relaçôes com as grandes
ernpresas.

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emendas e/ou substitutivos,
estando, potanto apto à análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, Iegal ejurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o adigo
36 da Constituição do Estado de Mato Crosso e artigo 369, inciso [, alínea "a", do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminarmente, é oportuno esclarecer, que o procedimento de análise prévia de

constitucionalidade estruturada no âmbito da produção legislativa estadual busca examinar a

juridicidâde, a legalidade e a constitucionalidade do projeto de lei sob estes três aspectos, e a
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propositura, portanto, deve estar em consonância com os princípios e regras estabelecidas pela
ordem jurídica constitucional.

Conforme ressaltado anteriormente o presente projeto de Lei objetiva estabeleceÍ a
obrigatoriedade das concessionárias dos serviços públicos relaciona<Jos a oferecerem opção de
pagamento por caúão de débito e/ou üédito antes da suspensâo do seruiço e dá outras proviclências
nos seguintes tennos:

AÍ. l'As concessionárias dos serviços públicos de fomecimento de águâ e energiâ
elétrica l1o âmbito do Estado do Mâto Grcsso deverão, obrigatoriamante, oferecer
âo consumidor a possibilidade de quitar débitos pendentes antes dâs empresas
efetuarem â suspensão do serviço fornecido.

I - As empresâs deverão oferecer a opção de pagamento por meio de caÍão de
débito e,/ou crédito:
II -A máquina do câÍào será de potte obrigatório dos agent€s concessionâios que

efetuem as suspensôes de fomecimento;
III - A possibilidade de pâgamento do débito deverá seÍ ofertada no mesmo dia e

em momento anterior à suspensão do servigo. parágmfo único. O pagamento do
débito impossibilitaná a suspensão do fomecimento do serviço.

Art. 2' Estando o Agsnt€ Concessionário desprovido da máquina de cartão para
recebimento dos valores devidos, a suspensão do serviço não poderá ser realizada.
Parágmfo único. Caso no ato do desligâmento o consumidor não for encontrado,
fica autorizada a suspensão do serviço,

Ar1. 3. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

An.4'Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinÍe) dias após a dâtâ de sua
publicação.

Pela leitura dos dispositivos supramencionados, obseÍva-se que a proposição se
insere na temática produção e consumo, o qual é tema de competência legislativa concoüente entre
a União, os Estados e o Distrito Federal, nos termos do artigo 24, incisos V e VIII da Constituição
Federal:

"Art. 24. Compete à Uniâo, aos Estados e âo Distrito F€deral legislar
concorrentemente sobre:
(... )
V-Dtoducãoeconsumo;

(...)
VIII - responsâbilidade por dsno ao meio ambiente, âo consumidor, a bens e
dirsitos de valor artístico, estético, histórico, turistico e paisagistico;
(...)
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Nesse sentido, a competência dos Estados é suplemeltar, cabendo a União à edição

de normas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobre noImas gerais, os Estados podem
exercer a sua competência plena, para atender suas peculiaridades regionais ou prcencher Iacunas.

Assim, veja-se que a matéria já vem tratada em Lei Federal, todavia, o presente
projeto de Lei atua na competência suplementar conferida aos Estados, uma vez que indica âs
fomas de pagamento dos débitos existentes, adequando as possibilidâdes de quitação, segundo os
meios modemos de tecnologia existenles.
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NIENIBRO PAITA LEGISI,AIT SOBRE o DIRIITO DO CONSlllflDOR,
DESDE QUE A LEI PRODUZIDA PELO ESTADO NÂO VENHA A DTVERGIR
DAS NORMAS GERAIS IDITADAS PLLA UNIÀO FFD|RAL PEDIDO
ruLGADO IMPROCEDENTE. I - Rejeira-se a prelimiüar de incompctência do
Tribunâl locâl para o exame de contrcle de constitucionalidâde de lei estadual
perante a Constituição Federal, quando sc verifica que foi âlegada afronta de lei
estadual perante a Constituição Estadual, mdâ impedindo, ainda, que o Tribunal de
Justiça Eslâdual fundamente suas conclusõ€s em nonna constituciollal làderal que
seja de reprodução obrigatóriâ dos Estados-membros. II - A Lei Estadual n.
4.05412011, ao permitir â inscriçâo, por fomecedores de serviços de nâtureza

De mâis a mais, o Supremo Tribunal Federal, entendia que Leis, que versavam sobre
prestação de serviços de água, luz e telefone, incorriam em inconstitucionalidade, por invâsão de
competência legislativa privativa da União Federal.

Todavia, o Suprcmo, em recentes decisões modificou seu entendimento,
recoúecendo a competência dos Estados-nembros para legislar sobre a instituição de regras que
garantam a efetiva proteção do consumidor, tâl como faz o projeto de lei.

EMENTAAÇÃODIRTTADE
INCONSTITUCIONALIDADE MOVIDA PELA AI}RÁDE (ASSOCIAÇÀO
BRASILEIRA DE DISTRIBUIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA) -IMPUGN,I.ÇÀO DA LEI ESTADUAL N. 4,054/201I, QUE PBRMITÉ A
INSCRIÇÃO, POR FORNECEDORES DE SERVICOS DE NATUREZA
PRIV{DA. DO NOMT DECONSUMIDORfS \OS CADASTROS Df
RtSTruÇÃO AO CREDIIO SOMFNTE APÔS DECORRIDOS 45 DIAS,
CONTADOS DO DIA DO VFNCIMENIO DA DÍVIDA INADIMPI IDA
PRFI IMINAR DF NÀO CABMEN]O DA AÇÀO POR SL IR^TAR DI.
CONTROLE ABSTRATO DE LEI ESTADUAL PER,{NTE A CONSTITUIÇÂO
FEDERAL - HPóTESE INEXISTENTE PRELIMINAR REJEITADA -MERITO SUPOSTA A]TRONTA AO ARTICO 62 DA CONSTITUIÇÀO
ESTADUAL, POR TER O PODER I,EGISLATIVO ESTADUAL EXORBITADO
EM SUA ATIVIDADE LEGIFE&{NTE, INVADINDO COMPETÊNCIA DA
t NIÀO FEDFRÁI ViCIO TNEXIS] LNTE
COMPETÊNCIA CoNCORREN.I.E DO I,s,I.ADo-
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privada, dos nomes dos consumidores nos cadasiros de restriçâo âo crédito somente
45 (quarenta e cinco) diâs após o vencimento da dívida inadimplida, nâo exkapoia o
âmbito da âtividâde legilemnte conferida ao poder Legislativo Estadual no artigo 62
da Constituição do Estâdo de Mâto Grosso do Sul, haja vista o preceito contidono §
2" do artigo 24 da Constituiçào Federal , segundo o qual a competência da Uniãó
para legislar sobre normas gerais não exclui a competênciÀ suplemcntar
aos Estados, possuindo, aindâ, os estâdos-membros, competência concorrente
para lcgislâr sobre normas de defesa do consumidor, desdc que nâ claboração de
tais normâs o legislador estadual não transgrida nonnas gerais editadas pela Uniâo
Federal. lII - A Lei Estadual n_ 4.054/2011, que eslabelece o pftzo de 45 iquarenta c
cinco diâs) para incluir os nones dos consumidores nos cadastros de Íestriçào de
crédilo, âlcançâ âs distribuidoras de energia elétricâ, apenas quando estas âtuarem nâ
qualidade de fornecedorcs de serviços de naturcza privadâ, legislação essa que nâo
conflitâ com â Lei Estâduâl n. 3.74ql2009, declârada constitucional pelo Tribunal de
Justiçâ de Mâto Grosso do Sul, que abrange âpenas os fomecedores de serviços de
natureza pública.

Diante disso, com base nas recentes decisões do STF supramencionadas em casos
similares, verifica-se que a propositura não ade[tra na competência privativa da União, eis que não
interfàre no regime de exploração ou nâ estrutura remuneratória da prestação dos serviços,
tâmpouco os de telefonia (artigos 21, XI, e 22, IV, da Carta da República), estando, desta forma, a
proposição inserida no campo da relâção contratual de natúeza consumerista.

Por outro lado, em rclação à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciativa
de Leis, tem-se que a Constituição Federal, bem como a Constituição Estadual, estabelece as
disposições relativas à iniciativa de Leis, baseado especialmente no principio da Separação dos
Poderes, respectivamente previstos no âúigo 2" da Carta Magnâ de lggg e no aÍtigo 9o da
Constituição de Mato Grosso.

Com efeito, nenhum dos Poderes Constituídos (poder Executivo, pode interferir em
atribuições e funcionamento de outro Poder, sob pena, de violação a tal plincípio.

Nesse sentido, o artigo 39, parágrafo único, inciso Il, da Constituição Estadual,
erigido em confonnidade com o princípio da simetda (art. 61, §1", II, da CRFB), estabelece âs
disposições relativas cuja competênciâ é privativa do Chefe do poder Executivo.

Desse modo, pela leitura atenta dos aÍigos mencionados, veriÍica-se que a
propositura não se amolda dentrc as maté as de iniciativâ privativa do Chefe do podcr Executivo,
uma vez que não cria atribuições, não implica na criação de cârgos ou alteração da estrutura da
aúniristração pública, nem trata do regime dos servidores públicos, razão pela qual podern os
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integântes do Parlamento deflagrar o inicio do processo legislativo, conforme dispõe o artigo 39,
da Constituição Estadual :

Art.39 A iniciâriva das leis complementarcs e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Govemador do Esrado. ao Tribunal de
Justiça, à procuradodâ Geral de Justiça e aos cidadãos, na follna e nos casos
previstos nestâ Constituição.

A Carta Estadual detemina aindâ que câbe à Assembleia Legislativa dispor sobre
todâs as matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Art. 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sançâo do Govemador do Estado,
não exigida estâ para o especiÍicado no ârt. 26, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especiaimente:

Ademais, ern relação à inconstitucionalidade material, vejâ_se que o presente projeto
de Lei efetiva [orma de proteção ao consumidor, se harmonizando com um direito fundamental
expresso no artigo 5o, inciso XXXII bem como se compatibiliza com o principio da ordem
econômica, previsto no artigo 170, inciso V, todos da Constituição da República de lggg.

Logo, a prescnte propositura observa os ditames da Constituição Federal e se
coâduna com os interesses maiores que nortearam o legislador constituinte.

ESTADo DE Maro GRosso

AssEMBt-Eta LrGtsLATtvA Do EsraDo DE Maro GRosso
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Por fim, o Projeto de Lei N:728/2021 não será objeto de análise por pârte desta
Comissão, uma vez que foi prejudicado pela Comissão de Mérito, razão pela quâl ratificamos a
prejudicialidade do referido Projeto.

Potânto, não vislumbramos questõcs constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

É o pareccr.
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lll - Voto do (a) RelâtoÍ (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N." l 18712019,
de autoria do Deputâdo Wilson Santos, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei N." 728/2021 de
autoriâ do Deputado Max Russi, em apenso.

Sala das Comissões, em ,l , de . ,i de 2022.

IV - Fichâ de Votação

Voto Relator (a

Pelas râzôes expostas, voto fâvorávcl à aprovação do Projeto de Lci N.' 1187/2019, de autoria do
Dcputado WilsoÍ Santos, e pela pÍejudicialidade do Projeto de Lei N." 72812021 de autoriâ do

Max Russi, em apenso.

PosiÇão na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator ía)

wlar{"
Meübros (s)

Projeto de Lei N.' 1 187/2019 (Apenso PL N." 72812021) - Parecer N." 821/2022/CCJR
Reunião da Comissão em .9 J / i ,l /.'nrrI
Prcsidente: Deputado , _C ,.. tc_^-<u:,-
Relator (a): Deputado (a) '9^ b,f-.q";-^-,
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Reunião 20ê Reunião Ordinária HÍbrida
Data 22/tr/2o22 I Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lei ne 1187/201,9 "Apenso pL 728/2021,,

Autor (a) Oeputâdo Wilson Santos

Membros Tituleres Ausente Sim Não Abstenção
Deputado Dilmar Oal Bosao

Presidente
tr tr a tr ! !

Deputedo Sebastião Rezendê

Vice-Presidente
! x n x tr tr

Deputado Dr. Eugênio a tr ! tr ! tr

Deputado Delegado Cleudinei tr x tr x tr tr

Deputado Max Russi tr tr x ! tr !
Membros Suplentes

Deputado Cârlos Avallone ! n tr tr tr tr

Deputado Xuxu Dâl Molin tr tr tr tr tr tr

Deputâdo Faissal tr tr n tr ! tr

Deputede Janâina Riva ! tr tr n tr tr

Deputedo Dr. Gimênêz ! tr tr tr u tr

SOMA TOTAI. 3 0 0

CERTIFICOT Matériã rêlatada pelo Dêputado Dr. Eugênio, sendo aprovada pela maioria dos membros
com parecer favorável ao Projeto de Lêi ne 1187/2019, e pela preiudicialidade do projeto de Lei ne
728/2021em apênso.
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